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CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI No 9 1

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana 

/ 9 9 

DECRETA 

Autoriza a incluso do conteildo programatico 

Utilidade da Doagao de Sangue e drgaos Huma-

nos no curriculo do ensino fundamental das 

escolas municipais. 

Art. 19 - Fica autorizada a incluso do conteldo programatico Uti-

lidade da Doagao de Sangue e Irgaos Humanos no curriculo do ensino fundamen-

tal das escolas municipais, a partir do exercicio do ano 2.000. 

Art. 29 - 0 Poder Executivo promovera o treinamento e a capacita-

go de pessoal docente para desenvolver o conterido programatico previsto nes 

ta Lei. 

Art. 39 - 0 Chefe do Poder Executivo regulamentara a presente Lei. 

Art. 49 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaqao, 

Art. 59 Revogam-se as disposiOes em contrario. 

Sala das Sessties da Camara em 08 de outubro de 1.999. 

J070 BARBA RALA CORREDATO 

Autor 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Justiça e Redação 

Presidente da âniara 

Como Presidente d Comissão de Justiça e Re-
dação designo relator do Projeto de Lei Ng 
o Vereador 

e 

PARECER 
Projeto de Lei n°916/99. 

Antonio da Cunha, 

da sac) 

A Comissão de Legislação. Justiça e Redação Final, analisando o Projeto de Lei n° 
916/99, de Autoria do edil JOÃO BARBA RALA CORREDATO, o qual Autoriza a inclusão do conteúdo 
programático Utilidade da Doação de Sangue e Órgãos Humanos no currículo do ensino fundamental das 
escolas municipais, esta Comissão, nada tern a opor contra a referida proposição, cabendo ainda a decisão 
Final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal, aos 19 dias do mês de 
outubri do ano de 1999. 

o da Cunha, 
Relator 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° Projeto de Lei n° 916/99. 

o Vereador André Rodrigues da Silva. 

PARECER 

0 Relator da Comissão de 
Orçamento e Finanças, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu 
Parecer ao Projeto de Lei n° 916/99, de Autoria do edil JOÃO BARBA RALA CORREDATO, o qual 
Autoriza a inclusão do conteúdo programático Utilidade da Doação de Sangue e Órgãos Humanos no 
currículo do ensino fundamental das escolas municipais, conclui que a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo seu Parecer F A- V 0 R ;6i V E L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário 
deste Colendo Legislativo. 

Câmara Municipal, aos 

Ad to 
eside 

Sala das Comissões 
dias do mês de novembro do ano de 1999. 
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Permanentes da 
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Jo, o Alberto Cardoso, 

Membro 
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